
 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

Declaramos, para fins de comprovação junto ao Egrégio 
Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco – TCE-PE, e em cumprimento ao 
item 38, do Anexo II, da Resolução 189, de 14 de dezembro de 2022, que no 
exercício de 2022 não houveram Termos de Colaboração, Termos de Fomento 
e Acordo de Cooperação com Organização da Sociedade Civil de Interesse 
Público com esta Prefeitura, vigente no exercício da Prestação de Contas. 

 
 
 

Ilha de Itamaracá, 22 de março de 2023. 
 

Paulo Batista Andrade 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ILHA DE ITAMARACÁ 
Av. João Pessoa Guerra, nº 37 – Pilar – Ilha de Itamaracá – PE – CEP: 53.900-000 

Fones: (81) 3544.1330 / 3544.1156 – CNPJ: 09.680.315/0001-00 
www.ilhadeitamaracá.pe.gov.br 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: PA

U
L

O
 B

A
T

IST
A

 A
N

D
R

A
D

E
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 437af4e0-4104-4017-ba3d-35b542b15089

http://www.ilhadeitamarac%C3%A1.pe.gov.br/

